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LEt No 4.272

ALTERA O ANEXO I DA LEI
MUNICIPAL NO 3.668, DE 29 DE
MARÇO DE 1999, QUE cRtOU A
AGENGIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO . AMDE E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMP|NA GRANDE, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancíono a seguinte,

LEI

Art. 10 - O anexo I da Lei Municipal no 3.669, de 2g de março

de 1999, que criou a Agência Municipal de Desenvolvimento - AMDE,

passa a vigorar de acordo com Anexo Unico desta LeÍ.

AtÍ,20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

VENEZIANO VITAL DO REGO SEGUNDO NETO
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PRETEITURÀ MUNICIPÀL DE CAMPINA GRÀNDE
GÂBINETE I}O PREFEITO

ANExo úNrco
QUADRO QUANTTTÂTIVO

CARGOS sÍMeoro QUANTIDADE VALOR R$

Presidente SMr o1 5.70I",OO

Diretor I DR1 o2 r,.49r.,oo

Gerente II GRz o3 976,aa

Assessor Jurídico CATr o1" r.138,oo

Assessor Técnico CATT o1 r.r3B,oo

§ecretária SEz o1 r.o68,oo


